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Lei nº 1.070,

de 30 de Maio de 2007.
"Autoriza a realização de convênio entre o Município de Rosário Oeste – MT e a FID e UNED, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica autorizado à realização de Convênio entre o Município de Rosário Oeste – MT e a União de Ensino Superior de Diamantino – UNED e Faculdades Integradas de Diamantino – FID, consistente no repasse de numerários para contratação de 10 (dez) Estagiários(as) ou Acadêmicos(as) dos cursos ministrados por estas Instituições.  

Parágrafo Único. O Objetivo é a cooperação técnica aferida pelo Estágio, com jornada de atividades exercidas junto ao Município de Rosário Oeste – MT, vinculadas a Instituição de Ensino do qual o(a) Estagiário(a) é aluno(a), visando o aprimoramento das questões administrativas.  

Art. 2º - Cada Estagiário(a) perceberá R$ 300,00 (trezentos reais) mensalmente, a título de bolsa de complementação educacional, deduzidas as horas de ausência, cujo repasse será todo o dia 20 de cada mês.

Parágrafo Único – O presente estágio, segundo a legislação, não acarretará vínculo empregatício, de qualquer natureza, entre o MUNICÍPIO e o ESTAGIÁRIO(a).

Art. 3º - O prazo do presente Convênio será até o mês Dezembro do corrente ano, podendo ser renovado mediante acordo entre as partes, quantas vezes forem necessárias.

Art. 4º - Para a formalização do convênio de que trata esta Lei será elaborado contrato, discriminando os direitos, deveres e obrigações, inclusive:

I- Caberá ao Estagiário(a):
a) Cumprir com todo o empenho e interesse a programação estabelecida pra seu estágio;

b) Observar as diretrizes e/ou normas internas do MUNICÍPIO e os dispositivos aplicáveis ao estágio;

c) Elaborar e entregar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO e ao MUNICÍPIO, relatório sobre seu estágio quando solicitado.

II- Caberão as Instituições de Ensino:

a) Fornecer ao MUNICÍPIO, quando solicitados, elementos, informações e esclarecimentos sobre o presente Convênio a fim de satisfazer as exigências do Tribunal de Contas do Estado.

III- Caberá ao MUNICÍPIO:

a) Efetuar o repasse mensal da Bolsa descrita no art.2º, efetuando o pagamento diretamente ao Estagiário ou Instituição de Ensino;

b) Avaliação qualitativa do Estágio, mediante controle interno.

Art. 5º - Fica autorizado Crédito Especial de R$ 21.000,00 (vinte um mil reais) na dotação orçamentária de 2007 (dois mil e sete) da Prefeitura Municipal, rubrica subvenções sociais, para atendimento do convênio de que trata a presente Lei.
Parágrafo Único. Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos mencionados no artigo 43 e incisos da Lei 4.320/64.
Art. 6° - O Poder Executivo fica autorizado a promover as adequações  necessárias nos instrumentos de planejamento (PPA, LDO, LOA), relativas aos termos da presente Lei, podendo reformular os anexos.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 30 de Maio de 2007.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES 
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